
2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, pode o juiz ordinário ou «togado» ser considerado como um 
trabalhador por tempo indeterminado equiparável ao juiz de paz — trabalhador contratado a termo -, para efeitos da 
aplicação do artigo 4.o do acordo-quadro relativo a contratos de trabalho a termo anexo à Diretiva 1999/70?

3) Em caso de resposta afirmativa à segunda questão, a diferença entre o processo de recrutamento estável dos juízes 
ordinários e os processos de seleção previstos pela lei para o recrutamento a termo dos juízes de paz constitui uma razão 
objetiva, na aceção do artigo 4.o, n.os 1 e/ou 4, do acordo-quadro relativo a contratos de trabalho a termo anexo à 
Diretiva 1999/70, para justificar a não aplicação da jurisprudência «viva» — na interpretação do Pleno da Corte di 
Cassazione (Tribunal de Recurso, Itália), no acórdão n.o 13721/2017, e do Consiglio di Stato (Conselho de Estado, Itália), 
no parecer n.o 464/2017, de 8 de abril de 2017 — aos juízes de paz, como no caso da recorrente, trabalhadora 
contratada a termo, das mesmas condições de trabalho aplicadas aos juízes ordinários contratados por tempo 
indeterminado equiparáveis, e para justificar a não aplicação das medidas destinadas a evitar e a punir a utilização 
abusiva dos contratos a termo sucessivos, prevista pelo artigo 5.o do referido acordo-quadro relativo a contratos de 
trabalho a termo anexo à Diretiva 1999/70 e pela legislação nacional de transposição, tendo em conta que o direito 
interno não dispõe de normas, mesmo de nível constitucional, que possam legitimar a discriminação nas condições de 
trabalho ou a proibição absoluta de transformar a relação laboral dos juízes de paz em relação laboral por tempo 
indeterminado, e à luz de legislação nacional anterior (Lei n.o 217/1974), que já previa a equiparação das condições de 
trabalho e a estabilização dos magistrados onorari (em concreto, juízes adjuntos onorari)?

4) Em qualquer caso, numa situação como a dos autos, é contrário ao artigo 47.o, n.o 2, da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia e ao conceito de tribunal independente e imparcial no direito da União Europeia, 
considerar que um juiz de paz, interessado, em abstrato, na resolução do litígio favorável à parte recorrente, que exerce 
como atividade laboral exclusiva as mesmas funções judiciais, pode substituir-se ao juiz competente, em Itália, para 
dirimir os litígios laborais em geral ou os litígios dos magistrados comuns, devido à recusa do tribunal de última 
instância — o Pleno da Corte di Cassazione — em assegurar a tutela dos direitos invocados e tutelados pelo 
ordenamento jurídico comunitário, obrigando assim o juiz naturalmente competente (Tribunale del Lavoro ou T.A.R.) a 
declinar, quando lhe for pedido, a sua competência ou jurisdição, apesar de o próprio direito que é invocado — a 
remuneração das férias, conforme requerido no recurso — ter o seu fundamento no direito da União Europeia, 
vinculativo e que prima sobre o ordenamento jurídico do Estado italiano? Se o Tribunal de Justiça considerar que há 
violação do artigo 47.o da Carta, pede-se, além disso, que se indiquem as vias de recurso internas para evitar que a 
inobservância da norma primária de direito da União implique também, no direito interno, a recusa absoluta de tutela 
dos direitos fundamentais garantidos pelo direito comunitário no processo em causa.

(1) Diretiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de novembro de 2003, relativa a determinados aspetos da 
organização do tempo de trabalho (JO L 299, p. 9).

(2) Diretiva 1999/70/CE do Conselho de 28 de junho de 1999 respeitante ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a contratos de 
trabalho a termo (JO L 175, p. 43).
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Questão prejudicial

O artigo 15.o, n.o 1, da Convenção Preventiva da Dupla Tributação celebrada entre a Bélgica e o Grão-Ducado do 
Luxemburgo em 17 de setembro de 1970, interpretado no sentido de que permite limitar proporcionalmente o poder 
tributário do Estado da fonte do rendimento sobre as remunerações de um assalariado residente na Bélgica que exerça as 
suas atividades em favor de um empregador luxemburguês à atividade exercida no território do Luxemburgo, interpretado 
no sentido de que permite atribuir ao Estado de residência um poder tributário sobre a parte das remunerações relativas às 
prestações efetuadas fora do território luxemburguês, interpretado no sentido de que exige uma presença física permanente 
e quotidiana do assalariado na sede do seu empregador embora não seja contestado que este se desloca regularmente a esta 
sede na aceção de uma apreciação jurisprudencial executada com flexibilidade com base em elementos objetivos e 
verificáveis, e interpretado no sentido de que exige que os órgãos jurisdicionais avaliem a existência e a relevância das 
prestações realizadas de um lado e do outro da fronteira, diariamente, com o propósito de definir uma proporção relativa 
aos 220 dias úteis, viola o artigo 45.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, na medida em que constitui 
um obstáculo de natureza fiscal que dissuade as atividades transfronteiriças e o princípio geral da segurança jurídica, por 
não consagrar um regime estável e seguro de isenção da totalidade das remunerações auferidas por um residente belga que 
tenha celebrado um contrato com um empregador cuja sede de direção efetiva se situa no Grão-Ducado do Luxemburgo e 
por o expor a um risco de dupla tributação relativamente à totalidade ou a parte dos seus rendimentos e a um regime 
imprevisível e desprovido de segurança jurídica? 
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Questões prejudiciais

1. Qual é o critério correto para determinar se uma ação intentada por um empregador contra um trabalhador ou antigo 
trabalhador (a seguir «trabalhador») constitui uma «matéria de» contrato individual de trabalho na aceção do título II, 
secção 5 (artigos 18.o a 21.o), da Convenção de Lugano?

(1) Para que uma ação intentada por um empregador contra um trabalhador esteja abrangida pelo âmbito de aplicação 
dos artigos 18.o a 21.o [da Convenção de Lugano], é suficiente que a conduta controvertida do trabalhador também 
pudesse ter sido invocada pelo empregador como violação das obrigações do contrato individual de trabalho — 
ainda que a ação efetivamente intentada pelo empregador não tenha como fundamento, não invoque, nem alegue 
qualquer violação desse contrato, mas se baseie (por exemplo) num ou mais dos fundamentos indicados nos n.os 26 
e 27 [supra]?

(2) Em alternativa, é correto o critério segundo o qual uma ação intentada por um empregador contra um trabalhador 
apenas está abrangida pelo âmbito de aplicação dos artigos 18.o a 21.o [da Convenção de Lugano] caso a obrigação 
na qual a ação efetivamente se baseia decorra do contrato de trabalho? Em caso afirmativo, conclui-se daí que uma 
ação exclusivamente baseada na violação de uma obrigação criada à margem do contrato de trabalho (e que, 
eventualmente, não é uma obrigação «livremente consentida» pelo trabalhador) não está abrangida pelo âmbito de 
aplicação dessa secção 5?

(3) No caso de nenhum destes critérios ser o correto, qual o critério correto?
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